
DESCONTO PARA FILIADOS AO GRANDE ORIENTE BRASIL (GOB) GRANDE 
ORIENTE DO PARANÁ (GOP) E A CONFEDERAÇÃO DA MAÇONARIA SIMBÓLICA DO 

BRASIL (CMSB) 

  

O convênio firmado entre o Grande Oriente do Brasil (GOB), Grande Oriente Do Paraná 
(GOP) e a Confederação Da Maçonaria Simbólica Do Brasil (CMSB) com o Centro 
Universitário Internacional Uninter permite que maçons filiados ao GOB, GOP e CMSB de 
todo o Brasil, assim como seus dependentes, tenham 45% de desconto sobre o valor 
líquido das mensalidades do EJA (Educação de Jovens e Adultos) a distância e cursos de 
graduação e pós-graduação (Lato Sensu) a distância, presencial e semipresencial. 

·        Para ter acesso a este desconto, o beneficiário precisa ser um maçom regular federado 
ao GOB, GOP e CMSB. O critério também se estende aos dependentes legais e 
familiares. 

·        A comprovação do vínculo será feita mediante a apresentação do e-GOB Card ou 
declaração com o CNPJ do GOB, GOP e CMSB. Para o caso de dependentes ou 
pais/responsáveis, deverão ser apresentados, em complemento ao e-GOB e ou 
declaração, qualquer documento que comprove o parentesco legal. 

·        Para ter direito ao desconto, o beneficiário precisa digitalizar a documentação de 
comprovação de vínculo anteriormente citada e encaminhá-la para o e-mail 
convenio.e@uninter.com, devendo o beneficiário aguardar e acompanhar a confirmação 
de recebimento. 

·        O desconto incidirá apenas sobre o valor das mensalidades do curso, não podendo ser 
aplicado sobre qualquer tipo de encargos desta prestação de serviço educacional, 
tampouco sobre qualquer tipo de bolsa de estudo integral e parcial. 

IMPORTANTE: 

 ✓ No e-mail encaminhado deverá ser informado o nome e RU, além do documento 
anexado, conforme orientação acima. 

✓ Enviando o pedido até o dia 20, o desconto estará vigente a partir da mensalidade do 
mês seguinte. 

✓ O Desconto é válido apenas para pagamento em dia. ✓ O aluno deve acompanhar o 
processo através do Portal Univirtus → Serviços. 

  

O ALUNO/COLABORADOR SERÁ O RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DO 
DESCONTO. 

 


